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sECRETARIA muNlclpAL DE CoNTROLE INTERNo

REFERÊNCIA: PARECER PARA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃ0.

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 030/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 003/2025

PARECER:

ADMINISTRATIVO.   NOVA   LEI   DE   LICITAÇÕES   E
C ONTRATOS           ADMINISTRATIVO S.           PREGÃO
ELETRÔNICO.      FUNDAnmNTADA     NA     LEI      N°.
14.133/2021.   CABIMENT0   PEIA   LEGALIDADE   D0
PROCEDIMENTO.

DADECISÃO:

REGULAR PROCEDIMENT0 D0 FEITO.

No cumprimento das atibuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição Federal,
da Lei Municipal n° 767/2009 que institui o Sistema lntegrado de Conti.ole lntemo do Município que
Cria a Seci.etaria Gei.al de Controle lntemo, e demais iiormas que regulam as atribuições do Sistcma de
Controle lntemo refei.entes ao exercício do contiole prévio concomitante dos atos de gestão e visando
orientar o Administrador Público.

Expedimos, a seguir, nossas considerações.

Vem  ao  exaine  deste  Controle  lntemo  requisição  de  parecer  técnico  acerca  da
admissibilidade do procedimento administrativo para a presente licitação constitui o registro forinal
de preços para eventual e flitura aquisição de materiais de limpeza em geral, materiais de limpeza
especffica,  materiais  descartáveís  e  equipamentos  de  limpeza  para  atender  as  necessidades
conforme   demandas   da   prefeitura   e   dos   fl)ndos   municipais   e   suas   unidades,   conforme
detalhamento, quantidade e especificações constantes no termo de refei.ência, por meio de Pregão
Eletrônico, como prevê o art. 28,1, da Lei n°.  14.133/2021, seguindo o rito procedimental comum a que
so rcfci.e o art.  17 da mcsma Lei Fcdcral.

Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos à presente análise:

1.    Termo de Autuação de processo Licitatório;

2.    Comunicações lntemas de documentos pertinentes à Licitação;

3.    Documento de Fonnalização da Demanda -DFD;

4.    Estudo Técnico preliminar -ETP;

5.    Mapa deAnálise de Risco;

6.    Temo de Referência;
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GOVERNO    DO    POVO

7.    Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despesa;

8.    Parecer Jurídico;

9.    Declarações e certidões.

Sabe-se  que  o  Pai.ecei.  do  Controle  lntemo  em  Processos  Licitatórios  refere-se  ao
exei.cício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão, aléin de cumprir a fimção da análise do

procedimento, bem como, os pressupostos fomais materiais,  ou seja,  avaliar a compatibilidade dos
au{os administrativos produzidos no processo com o sistema jurídico vigente.

Urge infomar que a veracidade das rifomiações e documentações ora apresentadas são
de inteii.a responsabilidade dos contraentes, aos quais advrio acerca da possibilidade de aplicação de
sanções  políticas,  administrativü,  civis  e  penais  para  os  casos  de malversação  da  verba pública,
deçorrentes da prática de ato de improbidade administrativa, previstos em Lei Federal.

A  padronização   nos   procedimentos   licitatórios   é   fatoi.   ci-ucial   para   otiirizar   a
transpamência das  contratações púbficas visando  a garantia de que os processos  sejain realizados  de
foma uriiforme, facilitando, inclusive o controle, e as fiscalizações que são comumente realizadas pelos
ói.gãos de controle extemo, especialmemte o Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco.

Não é ocioso lembrar que o art.  8°,  §5°, da Lei n°  14.133/2021  define, em licitação na
modalidade  pregão,  o  "pregoeiro"  como  agente  responsável  por  conduzir  o  certame,  incluindo  a
instrução processual e as decisões que não sejam de competência exclusiva de outras autoridades. Cabe
a esse agente acompanhar o trâmite da licitação, tomar decisões e impulsionar o procedimento.

De modo geral, a Lei n° 14.133/2021  estabelece que os membros da Equipe de Apoio
atuam como auxiliares do agente de contratação. Contudo, a responsabilidade principal pela assinatura
de documentos - especialmente os de natureza intema e de apoio à gestão -pennanece com o agente.
A Equipe de Apoio pode, eventualmente, assinar documentos, desde que esteja agindo em nome do
agente de contratação ou mediante delegação fomal.

Desta  fomia,   a  discricionariedade  e  conveniência  da  realização  de  deteminada
contraíação fica a cargo do Gestor Púbrico.

E que merece ser relatado. OPINO.

Com referência ao presente processo licitatório, busca-se a presente licitação constitui
o registro forma] de preços pai.a eventual e fútura aquisição de materiais de limpeza em geral,
materiais de limpeza específica, materiaís descartáveis e equipamentos de limpeza para atender
as  necessidades  confome  demandas  da  prefeitui.a  e  dos  ffindos  municipais  e  suas  unidades,
conforme  detalliamento,  quantidade  e  especifi€ações  constantes  no  temo  de  referência,  cuja
justificativa  encontra-se  no  Documento  de  Fomalização  de  Demamda,  elaborado  para a[ender  as
Secretarias  de:  Educação; Assistência Social  e  Desenvolvimento  Humamo;  Saúde;  Obras  e  Se
Públicos, Agricultura e Desenvolvimento Rural; e, Prefeitura Municipal, confonne consta nos a

pffaatffldffffiâegess::#:1:z::ãporedfeeí::;en;Í:es::rueltp:rffie,nte::odleffil,1::set:asaddee::#:,Ç\Í
garante condições higiênicas seguras, preserva a saúde pública e conribui para o bom
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dos serviços.
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A  hmpeza  coiTeta  e  fi.equente  previne  a  proliferação  de  vírus,  bactérias  e  fimgos,
reduzíndo o risco  de doenças e infecções,  especialmente  em ambientes  sensíveis  como unidades de
saúde e hospitais. Além disso, proporciona maior conforio e bem-estar a servidores e usuários, transmite
organização e cuidado, e reduz a ocorrência de acidentes por meio do uso de equipamentos adequados,
como sinalização de piso molhado.

Do ponto de vista econômico, a manutenção adequada das instalações e bens públicos

prolonga sua vida útil, evitando gastos desnecessários com repamos e reposições. Poitanto, investir em
materiais e equipamentos de limpeza não é apenas uma medida de higiene, mas também de prevenção,
segurança, eficiência operacional e valorização do patrimônio público.

0  artigo  72  da Lei Federal  14.133,  de 2021,  elenca providências  e documentos que
devem instiuir a fase de planejamento do processo de contratação direta, confoime abaixo transcrito:

I - documento de fonnalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

prelimjnar,  análise de riscos,  terino de referência,  projeto básico ou projeto
executivo;

11  -  estimativa de despesa,  que  deverá  ser calculada na foma estabelecida
no art. 23 desta Lei;

111 - parecer jurídico e pareceres técnicos,  se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o comproirisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII -justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas nos artigos 72 e 75, da Lei Federal
n°  14.133/2021,  Leis Complementaffes n°  123/2006  e  147/2014,  Lei Fedei.al n°  12.846/2013,  Decreto
Federal n° 8.538/2015, Decreto Fedei.al n° 11.462/2023 e Deci.etos Municipais n° 004/2024, 012/2020 e
031/2017.  Manifesta-se,  portmto pela continuidade do processo  licitatório na modalidade de Pregão
Eletrônico.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Brejão.PE,26dve:::,Ífi£

ODRIGUES
Secretri%#Í+#oü#c##£°u|:;[ntm°

Portaria n° 010/2025
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